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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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L E I  Nº  2.386/2025  
                                    de 16 de abril de 2025. 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências”. 

 

 

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$ 25.000,00, distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                         25.000,00 
 
  
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
581                        08.244.0040.2056.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV                                                              9.000,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSULMO                                                                                                                                 F.R.: 0 02 81 
                      02                               TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      500 027 Fdo. Social de Solidariedade (Oficineiros) 
 
582                        08.244.0040.2056.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV                                                           16.000,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA                                                                       F.R.: 0 02 81 
                      02                               TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      500 027 Fdo. Social de Solidariedade (Oficineiros) 
 
 
 
    Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

 

Superávit Financeiro                                                                                                                                          25.000,00 

                 Fontes de Recurso 

                                                                                                                                                                                                   02 81                                      25.000,00 

 

    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de abril de 2025. 

 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 205/2025
de 16 de abril de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 12.02.2025,
apresentado  nesta  data  pelo  servidor  Edimilson  Nunes,
matricula  funcional  nº  4284,  Professor  Adjunto  II,
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho

por prazo determinado celebrado em 12.02.2025, com a
servidor Edimilson Nunes, matricula funcional nº 4284,
Professor Adjunto II, desta Prefeitura Municipal, a partir
desta data.

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de abril
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 206/2025
de 16 de abril de 2025.

“ R e g u l a m e n t a  n o r m a s  e
p r o c e d i m e n t o s  p a r a  a
apresentação  de  atestados
médicos  para  ausências  por
motivos  de  saúde  e  dá  outras
providências”

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  a  necessidade  de  garant i r  a
transparência e a correta gestão das ausências por motivos
de saúde dos colaboradores;

Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  e
normatizar os procedimentos quanto a apresentação dos
atestados médicos;

Considerando  que  a  ausência  inesperada  de  um
colaborador  pode  comprometer  todo  um  processo  de
prestação de serviços indispensável à população;

Considerando, portanto, que essa regulamentação tem
por  princípio  a  eficiência  da  continuidade  dos  serviços
públicos  indispensáveis;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Este  regulamento  se  aplica  a  todos  os

colaboradores da Prefeitura Municipal de Capela do Alto,
que  necessitem se  ausentar  do  trabalho  por  motivo  de
saúde.

Art. 2º - O atestado médico deve ser apresentado ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  ou  à  supervisão
imediata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após a data da emissão do referido atestado médico, que
deve conter as seguintes informações:

a) Nome completo do colaborador;
b) Data da emissão do atestado;
c) Período de afastamento recomendado;
d) Assinatura e carimbo do médico responsável
Art. 3º - Para atestados que justifiquem ausências de

até  3  (três)  dias,  o  colaborador  deve  apresentar  o
documento conforme as diretrizes do artigo anterior.

Art.  4º  -  Para  atestados  que  justifiquem  ausências
superiores  a  3  (três)  dias,  o  colaborador  deverá:

I  -  Apresentar o atestado conforme as diretrizes do
artigo 2º desta Portaria;

Portaria nº 206/2025 Fls. 02
II – Submeter o atestado ao médico do trabalho da

Prefeitura  Municipal,  que  dentro  de  suas  prerrogativas
profissionais poderá aceitar  ou não o período de ausência,
bem  como  solicitar  um  novo  atestado  médico  para
comprovar a continuidade da condição de saúde.

Art. 5º - A ausência não será descontada em folha de
pagamento, desde que o atestado seja apresentado dentro
do prazo estipulado no artigo 2º desta Portaria.

§ 1º -  A apresentação de atestado médico falso ou
adulterado  será  considerado  falta  grave  o  que  poderá
resultar  em  medidas  disciplinares  e  instauração  de
procedimento administrativo para a devida apuração, sem
prejuízo das demais ações cabíveis.

§ 2º -  Os colaboradores poderão ser convocados, a
qualquer momento, para dirimir eventuais dúvidas acerca
dos casos.

Art. 6º -  Os casos omissos e/ou excepcionais serão
avaliados  e  poderão  ser  validados  por  deliberação
fundamentada  do  Departamento  de  Recursos  Humanos.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 16 de abril
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO,
TORNA PÚBLICO  O  RESULTADO DO PROCESSO DE
ACÚMULO DE CARGO DOS PROFESSORES DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Samuel Oliveira Silva: acumulação legal.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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Cotação
Cotação

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, por
meio  do  Departamento  de  compras  faz  comunicar  que
estão abertas as cotações para:

Contratação de empresa especializada em capacitação
de  Controle  Interno,  modalidade  ONLINE/ao  vivo,  para
atendimento de demanda da Câmara Municipal de Capela
do Alto, com escopo exclusivo para Câmaras Municipais e
duração  mínima  de  8:00hs,  orientando  ainda  sobre  a
elaboração dos relatórios do Plano Operativo do Controle
Interno  e  do  Relatório  de  Controla  Interno,  com
apresentação de modelos aceitáveis pelo TCE-SP, conforme
especificado  no  Termo  de  Referência,  que  consta  no  site:
https://camaracapeladoalto.sp.gov.br/.

Prazo publicação 3 dias uteis
Os interessados em fornecer estes serviços, deverão

entrar em contato com o Departamento de Compras por
meio  do  telefone  (15)  3267-1346  ou  e-mail:

licitacao@camaracapeladoalto.sp.gov.br,  falar  com
Ivanilde/Kennedy

Capela do Alto, 16 de março de 2025
...........................................................................................................
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